
Santo Antônio do LesteGOVERNO M UNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N'.013/2019

EDTTAL DE coNvoca.cÃo

PROCESSO N" 154/20I9ICPL/PP

A Comissào de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste. Estado de Mato
Grosso torna público que nos termos da Lei n'8.666 de 21106193. com as alterações subsequentes a

abertura de processo licitatório para contrâtâção de empresa especializada na execução de obras
de pavimentaçâo asfáltica em TSD nas avenidas Fortaleza, Rua H, Rua G, Rua F, Rua E, Rua
Domingos Azzolini, Rua D e Rua C, localizados neste municipio, conforme planilhas
orçamentarias, cronograma físico íiuanceiro e projetos em anexo. Poderá participar do certame
pessoa jurídica que tenham adquirido edital e que são cadastrados no setor competente desta
P re t'e i tLr ra.

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do dia 08 de

janeiro de 2020. ent sala designada pela comissão de licitação na Sede da Prefeitura \Íunicipal de

Sartt,,r .\rrtorrio clo Lcste - M f.

O edital completo poderá ser adquirido das 7:00 as 11:00 h e das

I 3:00 as I 7:00 h, no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste situado a rua A, 367

Jardir.r.r Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:
(licitacaoíri; santoantoniodoleste,mt.gov.br).

Santo Antonio do Leste - MT. 16 de dezembro de 2019.

ERIKS MATOS DA SILVA
PRESIDENTE DA coMISSÃo DE LICITAÇÃO

Portâriâ n.'456/2019 de 03 de outubro de 2019

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br

Rua A - No 367 - iardim Santa Inês - tone: (66) 3488- loSo - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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mil e oitocentos reais) valor mensal. lÍEM 02 com o valoÍ de R$ 1.980,00
(hum mil e novêcentos e oitenta reais) valor mensal, lÍEM 03 com o valoí
de RS 9.750,00 (nove mil e setecentos e cinqüenta reais) valor rnensale ,

ITEM 04 clm o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatíocentos reais) valoÍ
mensal. A eíÍpresa aMicou do interesse de maniÍestar o recurso.

Santo Antônio do LeveígêÍ- MT, 16 de dezembro de 2019.

Lidiane Batista de Rezende

Pregoeira

Po.t. 039/GP/2017

pREFEtTuRA MUNtctpAL oE sANTo ANiôNro oõ r-És1e

iflcuEL JosÉ BRUNETÍa

PREFEITO MUNICIPAL

PELO CONTRATAOO:

SALVI E LOPES E CIA LTDAJIIE

CONTRÂTADA

ÍESTEIIIUNHAS

Nome: Nomê:

RG.: R.G.:

c.P.F. C.P.F.

uctraçÃo
QUARTO TERITIO ADINVO AO TERT O DE CONTRÂTO NO. 068'2016.

Pqlo prgssnte instrumênto adilivo cgntratual Íogido pela Lei Fêdoral

n". 8.666 de 2í d€ Junho de í.993, e a Mêdida Provisória no, 431 da 27

dê Fêvoreiro dê 1.994 resolvem ontre si, na mglhor ÍoÍma dê direito,
como paÍte§:

CONTRATANTE: MUNIC|PIO OE SANTO ANTÔXIO OO LCSTE.I,T, iNS.

crito no CNPJ sob o n-o 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A. no 367,

BaiÍÍo Jardim Santa Inês. situado na cidade de Santo Antônio do Lesle-
MT, neste ato rep.esentado por seu PreÍeito o Sr. Miguel Josê Brunetta,

brasileiío, casado, portador do RG n.o 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.

' 326.034.36$.53. residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do
Leste-MT,

CONTRÂTADA: SALVI E LOPES E CIA LTDA.I,E, devidamente inscÍito

no CadastÍo Nacionalde Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda - CNPJ
sob o N' 82.478.140/0001-34, estâbelecida à AV Gatuíamo. no 100, Baino
CentÍo - Arapongas - PR - CEP: 86.702{00

Resolvem cêlebrar o presente TeÍmo Aditivo ao Conlrato no 0662016 de
05 de setembro de 2016 sujeitando-se às normas inlemas da Conlíalan-
te, naqúilo que clubeÍ independente de tÍansição, mediante as dáusula e
condiÉes a seguir estabelecidas:

cúusuLA PRtMEtRA - oo oBJEro

Conslitui objeto do presente Têrmo Aditivo a suplementaÉo de seMços
a seíem tíabalhadas do Contrato oíiginal de no 068/2016, à CúUSULA
OUINTA, ante aos motivos de força maior. alheio à vontade das panes,

conforme segue:

cúusuLA SEGUNDA - ALTERAçÂo

Fica acresc-entado à CúUSULA OUINTA - Do prazo - fica proÍíogado
o pràzo até 31 de dêzgmbÍo do 2020.

cúusuLÂ TERCE|RA - JUsTlFtcATtvÂ E FUNDAMENTo LEGAL

A necessidade de implementação deste Termo Aditivo ao Contrato origi-
nal, justiÍica-se pela necessidade da continuidade dos serviços constanles
no objeto e decoíre de autorizaÉo do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Este
aditivo enconlía ampaÍo legal no artigo 57, ll da Lei 8.666, de 21 de Junho
de 1.993 e na dâusula quinta do contrato no 068,/2016 de 05/09/2016.

cúusuLA ouaRTA - DA vtcÊNctA

O presente Íermo Aditjvo entrará em vigor na data de sua assinatuía, vi-
gendo con@milantemente ao Contrato originário-

E, por assim estarem iustos o contEtadgs CONÍRATANTE E CON-
TRÂTADA, mutuamente assinam o prossnL Tgrmo Aditivo, por si e
seus suçessores, em 03 (ffis) vias dê lgual Íorma o teoÍ, rubricados
para todos os Íins do diÍsito, om prosença de 02 (duas) testemunhas.

Santo Antônio do Leste - MÍ, 16 dê setembÍo 20'19

PELA CONTRÂÍANTE:

AVTSO DE UCTTAçAO - TOiTAOA DE PREçOS 013120í9

MoDAUDADE: TOiIADA DE PREçOS No. 0í3/20í9

ED|TAL DE coNvocAçÂo pRocEsso Àr" l t2oigtcpupp

A Comissâo de LicltaÉo dâ Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Les-

te, Estado de Mato Grosso toma público que nos teÍmos da Lei no 8.666

de 21106/93, com as alterações subsequentes a abertúra de processo li-

citatóíio para contrataÉo d€ gmprgsa ggpgcialkada na gxôcução d9
obras de pavimentaçào asíáltlcô em TSD nas avenidâs Fodaloza, Rua
H, Rua G, Rua F, Rua E, Rua Oomingos Azzolini, Rua O o Ruâ C, lo-
callzados noste munlciplo, conformg planllhaa oÍçamentaÍia!, crono-
g.ama fisico financsiro e proiêtos êm anêxo. Poderá panicipar do cer-

tame pessoa iurídica que tenham adquiído edital e que são cadastrados
no setoÍ compelenle desta Prefeituía.

A abertura dos pÍocessos dar-se-á âs 08i0O horas do dla 08 de Janeiro
dê 2020, em sala designada pela comissáo de licíaÉo na Sede da Pre-
íeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MI.

O editalcompleto podeÉ ser adquirido das 7:00 as 11:00 h e das 13:00 as

17i00 h, no PÍédio da PreÍeitura Municipal de Santo Antonio do Leste situa-

do a rua A, 367 Jardim Santa lnês, telefone (66) 348&1080 - 3488-1459 -
3488-'l 292 ou pelo Ê-mail: (licitacao@santoantoniodolestê.mtgov.br).

Santo Antonio do Leste - [4T, '16 de dezembro de 2019.

ERIKS MATOS DA SILVA

pREStoENTE oA coMtssÃo oE LtctraçÃo

Portaria n." 456/2019 de 03 de oúubro ds 2019

LtctrAçÂo
QUINTO TERMO AOINVO AO ÍERMO OE CONTRATO N'. 068'2016.

Pelo presente lnstrumonto aditivo contratual regido pola Lâi Fedgral
n". 8.666 de 21 d€ Junho do í.993, o a medida ProvbóÍla n',434 ds 27
de FeverêiÍo ds 1.994 rssolvem ent'g sl, na molhor forma dê diroito,
como pades:

CONTRATANTE: MUNIC|PIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE-i,ÍÍ. iNS.

cÍito no CNPJ sob o n.' 04.217.362i0001-90, com sede na Rua A, no 367,
Bêiíro Jardim Santa lnês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste-
l\4T neste alo representado por seu Prefeito o Sr. Miguel José Brunetta,
brasileiro, câsado, portador do RG n.o í.427.577 - SSP/PR e do CPF n.
o 326.034.369-53, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do
Leste-MÍ:

CONTRATADA: SÂLVI E LOPES E Cl,A LTDA.IúE, devidamente inscrito
no Cadastro Nacionalde Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda -CNPJ
sob o No 82.478.140/000'l-34, estabelecida à AV Gaturamo, no 100. Baino
CentÍo -Arapongas - PR - CEP: 86.702-000

374 Assinado Digitalmentediariomunicipal.oíg/muamm . tltwr.amm.org.bÍ
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